
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
EST.\DO DE:--. \O !'.\CU, 

Decreto n" 4.713, de 05 de ilbri! de 2018. 

Dê. nova redação ao art. 1" do Decreto nº 4.701, de 14 de 
março de 2018, que especifüa e dd outras providências. 

Decreta 

r' -1701çl<'1! lc l'hlt\OdP?018, que 

do 
do 

llrt. 1º. ílílrt 1 rl· l)' 
vol1111lc11ia da 

do Quadro dL' 
Orv;:ito, no cargo de Auxiliar 

M"''"'""lid .• Hl1°. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a aposentadoria, voluntária a 
partir desta data, da funcionária pública municipal Gis/aine Aparecida Orvoto, 
exercendo as funções do ca1110 de Auxiliai de Enfermagem, Nível Ili, Referência "G" 
da Escala de Vencimentos Anexo IV da Lei Complementar n" 4.314, de 03 de 
fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos 
integrais, extinto na vacância, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da Lei 
Compleme11tar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, e.e. com a art. 6° da 
Fmenda Co11stitucional ir ·I 112003, com os d1refw5 P vantagens previ5tos nas 
citadc1~ /egioiaçõe;. 

/\.rt. 2". EstC' Oecrl'to c•11tr,1• \ <'rn vi?.<--" 1u déll,1 de• '>llrl publh ílÇ>HJ. 

Prcfe1turn Mun1c1pill rlC' Taquarit1ng<1, 05 de abril dC' 2018 

' e .,--·. e -
_Vanderlpi Jose MMsico 

Prefeito Municipal 

Registrado e publiu1clo na Diretor ia ciL' Expccl1cnte e PulllKações, llíl data supra. 
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